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EDITAL PROGRAD Nº 010/2024 de 11 de março de 2024 
INSCRIÇÃO DE DISCENTES DE GRADUAÇÃO DA UFRB PARA RE ALIZAÇÃO DE 

MOBILIDADE EM IES NACIONAIS 
 

ADITIVO Nº 02, de 23 de abril de 2024 
 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia – UFRB, no uso de suas 
atribuições, vem alterar o EDITAL PROGRAD Nº 010/2024 que trata da INSCRIÇÃO DE 
DISCENTES DE GRADUAÇÃO DA UFRB PARA REALIZAÇÃO DE MOBILIDADE EM IES 
NACIONAIS  para o semestre letivo 2024.2, apresentando nova redação nos seguintes itens: 

 

Onde se lê: 

3.1 As inscrições deverão ser realizadas dentro do período estipulado no cronograma deste Edital, 
por meio da abertura de processo eletrônico no Núcleo Acadêmico (NUGTEAC) de cada 
Centro de Ensino solicitando realização de Mobilidade Acadêmica Nacional. 

5. DO CRONOGRAMA  

5.1 Este Edital obedecerá ao seguinte cronograma:  

Período Evento 
11 de março de 2024 Publicação do Edital 

18 de março a 24 de abril de 2024 Período de Inscrição 
Até 24 de maio de 2024 Prazo para envio dos processos pelos Colegiados ao NUPROP 

27 de maio de 2024 Homologação das Inscrições (até às 17h) 

28 de maio de 2024 Período para Interposição de Recursos contra a Homologação (até às 
17h) 

29 de maio de 2024 
  Resultado final da Homologação 

Até 31  de maio de 2024 
 Encaminhamento pelo NUPROP dos pedidos às IES 

Indefinido (depende da Instituição 
Anfitriã) Resultado Final (Recebimento das Cartas de Aceite das IES) 

 
 

5.1.1 As datas estabelecidas neste cronograma objetivam o cumprimento do prazo para 
encaminhamento de documentos estabelecido no Convênio Andifes que é até o dia 31 
de maio de 2024. Caso alguma universidade estabeleça prazo diferente deste, os 
discentes poderão solicitar abertura de processo antes do dia 18 de março de 2024 ou 
após o dia 24 de abril de 2024, desde que em tempo hábil para que o Colegiado faça a 
análise do pedido, encaminhe-o para o NUPROP e este possa enviar a IES anfitriã 
dentro do prazo que esta definiu.  

Leia-se: 
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3.2 As inscrições deverão ser realizadas dentro do período estipulado no cronograma deste Edital, 
por meio da abertura de processo eletrônico no Núcleo Acadêmico (NUGTEAC) de cada 
Centro de Ensino ou no Colegiado do Curso* do discente solicitando realização de Mobilidade 
Acadêmica Nacional. 

5. DO CRONOGRAMA  

5.1 Este Edital obedecerá ao seguinte cronograma:  

Período Evento 
11 de março de 2024 Publicação do Edital 

18 de março a 03 de maio de 2024 Período de Inscrição 
Até 24 de maio de 2024 Prazo para envio dos processos pelos Colegiados ao NUPROP 

27 de maio de 2024 Homologação das Inscrições (até às 17h) 

28 de maio de 2024 Período para Interposição de Recursos contra a Homologação (até às 
17h) 

29 de maio de 2024 
  Resultado final da Homologação 

Até 31  de maio de 2024 
 Encaminhamento pelo NUPROP dos pedidos às IES 

Indefinido (depende da Instituição 
Anfitriã) Resultado Final (Recebimento das Cartas de Aceite das IES) 

 
 

5.1.1  As datas estabelecidas neste cronograma objetivam o cumprimento do prazo para 
encaminhamento de documentos estabelecido no Convênio Andifes que é até o dia 31 
de maio de 2024. Caso alguma universidade estabeleça prazo diferente deste, os 
discentes poderão solicitar abertura de processo antes do dia 18 de março de 2024 ou 
após o dia 03 de maio de 2024, desde que em tempo hábil para que o Colegiado faça a 
análise do pedido, encaminhe-o para o NUPROP e este possa enviar a IES anfitriã 
dentro do prazo que esta definiu.  

 

* Incluímos o Colegiado do Curso como instância para abertura do processo, pois devido à greve dos 
servidores técnicos alguns NUGTEACs não estão atendendo a esta demanda. 

 

Cruz das Almas - BA, 23 de abril de 2024. 

 
 

Carolina Fialho Silva 
Pró-Reitora de Graduação 
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